
 

 

DESPACHO nº 034/2026 

 

Referente: Processo Administrativo Digital nº 14964/2026 

Assunto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de seguro veicular  

com cobertura total para os veículos oficiais da Câmara Municipal de Guaíra-Pr. 

 

O processo retorna a esta presidência, após a parecer jurídico do advogado público da Casa, 

para manifestação quanto a continuidade e modalidade de contratação do serviço.  

A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços de seguro veicular com cobertura total para os veículos oficiais. 

Referida contratação mostra-se necessária e adequada para assegurar a continuidade 

das atividades institucionais, bem como resguardar o patrimônio público contra eventuais danos 

decorrentes de sinistros, furtos, roubos, colisões e demais ocorrências previstas em apólice. 

Além da proteção patrimonial, a manutenção do seguro proporciona maior segurança 

aos agentes públicos no desempenho de suas funções institucionais, especialmente em 

deslocamentos oficiais, garantindo suporte técnico e cobertura adequada em situações 

emergenciais. 

Dessa forma, a contratação por meio de dispensa eletrônica revela-se medida 

necessária, eficiente e compatível com os princípios da economicidade, continuidade do serviço 

público e proteção do interesse público, assegurando a preservação do patrimônio público e evitando 

despesas extraordinárias decorrentes de eventuais acidentes ou danos aos veículos oficiais. 

Por fim, determino que seja feita a publicação em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) dias úteis, observando-se os princípios da legalidade, economicidade, eficiência, 

transparência e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, com a 

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Câmara em obter 

propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, 

conforme determinações da Nova Lei de Licitações. 

Encaminhe-se para as demais providências cabíveis. 

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de maio de 

2026. 

 

TEREZA CAMILO DOS SANTOS 

Presidente - Gestão 2025/2026 
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